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MOÇÃO  DE  PESAR  PELO 

FALECIMENTO  DO  SENHOR 

ANTÔNIO ELIAS DE SOUSA

O Vereador Weverton Mattusoch Filgueira, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

artigo 203, §1º, inciso IV, do Regimento Interno, vem, respeitosamente, apresentar MOÇÃO 

DE PESAR pelo  falecimento  do  Senhor  Antônio  Elias  de  Sousa,  ocorrido  no  dia  19  de 

novembro, registrando o profundo sentimento de tristeza desta Casa Legislativa diante da 

perda de um cidadão que marcou a história do município.

Nascido em Santa Rita de Itueto, no Estado de Minas Gerais, o Senhor Antônio Elias de  

Sousa mudou-se para a região de Boa Esperança em 1979, onde construiu sua trajetória de 

vida, trabalho, amizade e respeito junto à comunidade esperancense. Homem simples, íntegro 

e  dedicado à  família,  deixou um legado de valores  e  honradez que permanecerá vivo na 

memória de todos os que conviveram com ele.

Pai  amoroso  de  cinco  filhos,  avô  presente  de  onze  netos  e  bisavô  orgulhoso  de  quatro 

bisnetos, sempre dedicou seu tempo, seu carinho e sua força aos que o rodeavam. Sua família 

foi  seu  maior  tesouro,  e  seu  exemplo  de  humildade,  trabalho  e  dignidade  continuará 

iluminando aqueles que o amavam.

No âmbito público, Antônio Elias também deixou sua marca. Foi Vereador do Município de 

Boa Esperança entre os anos de 1997 e 2000, período em que exerceu seu mandato com 

responsabilidade,  compromisso  e  respeito  pelos  cidadãos,  contribuindo  para  o 

desenvolvimento e a vida política do município. Sua atuação honrada como homem público 

reforça a grandeza de sua história.
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Seu falecimento, aos 82 anos, deixa um vazio irreparável não apenas no seio de sua família, 

mas também em toda a comunidade, que reconhece em sua trajetória um exemplo de vida 

reta, dedicada e inspiradora.

Diante dessa perda irreparável, esta Casa manifesta sua solidariedade e profundo pesar aos 

familiares e amigos, rogando a Deus que conforte seus corações e lhes conceda paz neste 

momento de dor.

Câmara Municipal de Boa Esperança-ES, em 02 de dezembro de 2025.

WEVERTON MATTUSOCH FILGUEIRA 

Vereador Autor
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